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Ementa.

TAXA SELIC - É imprestável como instrumento de correção monetária, não
justificando a sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de
créditos incentivados, por implicar na concessão de um "plus", sem expressa
previsão legal. O ressarcimento não é espécie do gênero restituição, portanto
inexiste previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 3" TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DE
RECURSOS FISCAIS, pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso especial.
Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Leonardo Siade
Manzan, Maria Teresa Martinez López e Susy Gomes Hoffmann, que davam provimento

Henrique Pinheiro Torres — Presidente Substituto

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Luis Marcelo
Guerra de Castro (Substituto convocado), Nanci Gama, •udith do Amaral Marcondes
Armando, Luciano Lopes de Almeida Moraes (Substituto convocado), Gilson Macedo
Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, José Adão Vitorino de Morais (Substituto
convocado), Maria Teresa Martinez López, Susy Gomes Hoffmann.
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Relatório

Cuida-se de recurso especial do Sujeito Passivo, fls. 283/296, contra decisão
do acórdão n9- 203-13372, da Terceira Câmara do Segundo Conselho, que negou a inclusão dos
gastos com energia elétrica e combustíveis no cálculo do crédito presumido previsto na Lei n"
10,276/2001, em virtude da falta de comprovação, bem como a aplicação da taxa Selic sobre os
créditos reconhecidos.

O recorrente pugna para que seja autorizada a utilização dos créditos
presumidos de IPI decorrentes dos custos com energia elétrica e combustíveis e que seja
atualizados pela Selic o valor a ser ressarcido

O recurso foi admitido apenas quanto a aplicação da taxa Selic, por
intermédio do despacho n" 203-012, fls. 362/363.

A Fazenda apresentou contrarrazões às fls. 389/395.

É o Relatório

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator

O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

A pedra angular do litígio posta nos autos cinge-se na possibilidade de
incidência da taxa SEL1C no ressarcimento de IPI,

Preliminarmente, para decidir esta matéria é de suma importância registrar a
diferença dos institutos do ressarcimento da restituição..

A restituição é a repetição de um indébito Decorre de pagamento indevido
ou a maior- que o devido, Já o ressarcimento não está vinculado a qualquer pagamento
indevido, mas decorre de concessão legal.

Sobretudo, não se pode olvidar que o direito subjetivo ao ressarcimento
somente é constituído com o advento do despacho da autoridade competente, em oposição ao
que ocorre com a repetição do indébito, em que o direito de repetir já nasce imediatamente com
o pagamento indevido ou a maior, independentemente de qualquer ato da autoridade
administrativa..

Nesta linha, fica evidente existir duas figuras que não se confundem:

a) restituição por pagamento indevido ou a maior do que o devido (repetição
de indébito); e

b) ressarcimento, previsto em lei concessiva,
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É certo que restituição e ressarcimento compartilham alguns aspectos, como
o de ser ambos passíveis de satisfação em dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhum
modo ressarcimento é espécie do gênero restituição.

Noutro giro, não há que se falar em desvalorização do valor a ser ressarcido,
mesmo porque o ambiente de ampla correção monetária que vigia no passado foi abolido pelo
Legislador. Com efeito, o Legislador aboliu e repudiou o sistema geral de indexação da
economia através da aprovação das normas legais que consolidaram o Plano Real, inexistindo
atualmente previsão de atualização monetária tanto para caso de ressarcimento como para caso
de restituição.

Nesse contexto, inadmissível pensar na aplicação da Taxa Selic como um
meio de reposição do valor real da moeda

A Taxa Selic é, isto sim, a expressão numérica dos juros. Não se trata de
atualização monetária. Juros, por sua vez, é um acréscimo ao principal, é um plus que inclusive
se caracteriza como renda para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode pagar rendimentos
— na forma de Taxa Selic, vale dizer, de juros — sem previsão legal, mormente quando o que
seria o valor principal (ressarcimento) é, ele próprio, dependente de lei concessiva.

A previsão legal para a incidência de juros Sebe, por sua vez, somente se
refere aos casos de restituição.. Ao mencionar a compensação (art, 39, § 4°), é claro que o
dispositivo refere-se aos valores que poderiam ser restituídos, não permitindo interpretação
extensiva. O texto da Lei no 9,250, de 1995, é claro, não havendo como aplicar por analogia
aquele dispositivo ao caso do ressarcimento.

Neste sentido deve-se dizer que o art. 39, § 4', da Lei no 9.250/95, inclusive
não estabeleceu a atualização de valores restituídos ao contribuinte com base na Taxa Sebe.
Isto porque, simplesmente, tal taxa expressa juros, não correção ou atualização monetária. O
que foi previsto para casos de restituição foi a aplicação de juros, calculados com base na Taxa
Sebe, Depois, o dispositivo trata de restituição, nada falando de ressarcimento.

Por fim, a data prevista para o início da incidência dos juros é a do
pagamento indevido ou a maior do que o devido, data essa que somente pode ser identificada
se se tratar de pedido de restituição.

A incidência dos juros Sebe a partir da data de protocolo do processo de
pedido de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça a tese de que os
juros não podem incidir, nesse caso.

Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso do sujeito passivo.

É corno voto.

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2010

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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